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ATA da 532ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 09/06/2021
 
Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dez horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as Resoluções
Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a quingentésima trigésima segunda
Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (CONDIR), na forma instituída pelo
Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores
Conselheiros: Oyama Bastos Freitas, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM), no exercício da
Presidência do Conselho; José Luis Oliveira Cardoso, Gerente, representante da Diretoria de Biodiversidade,
Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente, representante da
Diretoria de Gente e Gestão (DIGGES); Giselle Fundão de Menezes Lousada, Diretora Adjunta de
Licenciamento Ambiental (DILAM); Thabata Mentzingen Paz, Assessora Técnica, representante da Diretoria
de Pós-Licença (DIPOS); Daniel Moraes de Albuquerque, Diretor de Recuperação Ambiental (DIRAM); e
Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ).  I. Abertura:
Abrindo os trabalhos, o Diretor da DILAM, no exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no
art. 10, §4°, do Decreto n.º 46.619/19, cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI-
070010/000119/2021 – Tiago Martins Soutinho. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou à
suspensão da medida cautelar de suspensão parcial ou total da atividade de extração de água em poço, por
utilização de recurso hídrico em desacordo com a leitura do hidrômetro. Decisão: Conforme considerações da
equipe técnica da Superintendência Regional de Macaé e das Ostras (SUPMA), o Conselho Diretor decidiu
ratificar a suspensão total cautelar da atividade de extração de água em poço. III. SEI – E-
07/002.3855/2014 – Marcelo Muilaert Pinto. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão:
Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional da Baía da Ilha Grande (SUPBIG),
o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. IV. Requerimento: Deliberar quanto à
indicação do servidor Jose Luis Oliveira Cardoso, id. funcional 2147568-7, como substituto eventual da
DIBAPE para as reuniões do CONDIR, além dos representantes designados anteriormente, Vanessa
Conceição Coelho Teixeira e Erica Maria de Almeida Souza. Decisão: Indicação aprovada conforme
considerações do Diretor da DILAM, no exercício da Presidência do Conselho. V. SEI-
07/002/006407/2019. Requerimento: Deliberar quanto à revisão do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC) do Inea para 2020/2021, que foi aprovado pelo Conselho Diretor em
sua 482ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais, do dia 17/06/2020. Decisão: Revisão do plano aprovada
conforme considerações do Gerente de Tecnologia (GETEC). VI. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, o Diretor da DILAM no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em
seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do
Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Moraes de Albuquerque, Diretor, em
10/06/2021, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente, em
10/06/2021, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto, em
10/06/2021, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Luis Oliveira Cardoso, Gerente, em 10/06/2021,
às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Oyama Bastos Freitas, Diretor, em 10/06/2021, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Fundão de Menezes Lousada, Diretora
Adjunta, em 10/06/2021, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Thabata Mentzingen Paz, Assessora Técnica, em
11/06/2021, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
18039434 e o código CRC 83DBC5DA.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000246/2021 SEI nº 18039434
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